
.6 ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEZ til! 1.66:1. do 9 de novembro de 1%1. 

l.!iJ R .... 

~leya ~aro Qr$ 50.000,00, a 
subl~ao a Fw:Idsçuo .A1?r1go "Poço do 
Jaoo·, da oidad3 do ~ro$ Lagoas. 

o mESIDElirE DA ASar:tlBLMA LNGISLA!l?IV A DO ESTt.DO DE 
!.!ATO GROSSO. , 

Faço oobor que n Assom1!leia LegiGl.~t!va do Estado -
deoreta e eu promul(;2 nos termos do pnrasrllfo 2&1 do art!, 
Co 16, dll Ccnstituiçao do Estado, a ec;;uinte Loie 

lu'tigo lQ _ ll'ica lllD.~ornda p~ Oxi 50.000,00 ( oi!!. 
quanta mil crll5eiros). o subven.ao anual ooncodida pela 
J.!!1 !lla 500, de 21 do o~F.>br<) de 1952, mil fovôr da Funde,­
çeo 11brigo "1'oco do Jaco". dl,\ aidads de Trun L:lt;oo.a. 

ArtiGo 211 - A Lc~ Orç::u:cnt~ria cons~A llIlual.men 
té:l o partir do oxoroloio tinanoairo de 1962,. verba prSi: 
pr a Dera fazor faco nS doap3saá decorrentes ds aplica--
~ão deato lai.< . 

Artigo 1111 - Esta lei ontx·o.rú P.IlI viGor na dntl]- de 
nua pub1ictlgv.o,. revogadas aO rUrJpoo1çô"" em contrário. 

A9scmõl~1a Logislati Vil. do Estado ti Oll) ouiabá. 9 de -
novembro do 1961. 
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